
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Vereador (a) Gideon Santos, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno, indica ao chefe do poder
executivo municipal, estudos para a construção
uma área de lazer  contendo uma praça com
academia pública de ginástica e playground em
frente a escola Odete Maria de Freitas,
Localizada na R. Oliveira, 560 - Jardim Santo
Eduardo, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que o poder público vem demonstrando grande responsabilidade com a saúde em nossa
cidade e, que a prática de esportes e atividade física tem um papel importante na prevenção de doenças, ajuda
a controlar a obesidade, a diabetes e evitar a síndrome metabólica. Os exercícios regulares em intensidade
moderada, são extremamente eficientes e ajudam a evitar as doenças cardíacas.
 
Considerando que há um grande número de crianças, jovens e de munícipes na melhor idade que se
utilizariam tanto da academia pública para   realização de atividades físicas quanto do playground para
recreação;
 
Considerando que Os espaços públicos devem ser vistos como elementos importantes na cidade, pois
desempenham papéis fundamentais tais como ambientais, sociais e culturais.
 
Considerando que cabe ao Poder Público dar a infraestrutura necessária para estabelecer a igualdade social
e oferecer melhor qualidade de vida a todos os munícipes.
 
 
 
 
 1) Gideon Santos - Vereador Câmara Municipal de 
 

 
Plenário "Mestre Gama", 21 de setembro de 2021.

 
 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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